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DECRETO Nº 3.302, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. DECLARA 
DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESA-
PROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município conjugado com o artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e CONSIDERANDO a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 
de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 
execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; 
a construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° 
Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação um 
terreno com a descrição seguir: LIMITES e CONFRONTANTES: AO 
NORTE (FRENTE) Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P01, 
de coordenadas N 9.594.417,65m e E 349.279,01m; deste segue 
confrontando com AV. JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO com 
azimute de 118°11'14,28" por uma distância de 23,07m, até o ponto P02, 
de coordenadas N 9.594.406,75m e E 349.299,34m ; AO LESTE (LADO 
DIREITO) Inicia-se a descrişão no ponto P02, de coordenadas N 
9.594.406,75m e E 349.299,34m deste segue confrontando com AV. 
JERÕNIMO DE MEDEIROS PRADO com azimute de 183°10'37,98" 
por uma distância de 36,05m, até o ponto P03, de coordenadas N 
9.594.370,76m e E 349.297,34m ; deste segue com azimute de 
183°10'37,98” por uma distãncia de 26,30m, até o ponto P04, de 
coordenadas N 9.594.344,50m e E 349.295,89m ; deste segue com 
azimute de 182°44'15,65" por uma distância de 45,31m, até o ponto P05, 
de coordenadas N 9.594.299,24m e E 349.293,72m ; deste segue com 
azimute de 181°12'11,24" por uma distância de 45,11m, até o ponto P06, 

de coordenadas N 9.594.254,14m e E 349.292,78m ; deste segue com 
azimute de 126°33'11,74" por uma distância de 8,16m, até o ponto P07, 
de coordenadas N 9.594.249,29a e E 349.299,33m ; deste segue com 
azimute de 188°42'51,03" por uma distãncia de 1,91m, até o ponto P08, 
de coordenadas N 9.594.247,40a e E 349.299,04a ; deste segue com 
azimute de 183°52'41,50" por uma distância de 2,38m, até o ponto P09, 
de coordenadas N 9.594.245,02m e E 349.298,88m ; deste segue 
confrontando com ÁREA VERDE 31 - LOT. PARQUE ALVORADA 
com azimute de 183°52'41,50" por uma distância de 56,99m, até o ponto 
P10, de coordenadas N 9.594.188,16a e E 349.295,02m ; deste segue 
confrontando com R. ESCÓCIA com azimute de 183°52'41,50" por uma 
distãncia de 2,50m, até o ponto P11, de coordenadas N 9.594.185,67m e 
E 349.294,85m ; deste segue com azimute de 183°52'41,50" por uma 
dístância de 15,15m, até o ponto P12, de coordenadas N 9.594.170,55m e 
E 349.293,83m ; deste segue com azimute de 216°26'25,93" por uma 
distãncia de 3,09m, até o ponto P13, de coordenadas N 9.594.168,06a e E 
349.291,99m , deste segue confrontando com R. JOSÉ ABELARDO DE 
SOUSA com azimute de 171°26'25,93" em curva a esquerda com raio de 
2,50m e desenvolvimento de 3,93m, até o ponto P14, de coordenadas N 
9.594.164,57a e E 349.292,52m ; deste segue com azimute de 
126°26'25,93" por uma distância de 1,07m, até o ponto P15, de 
coordenadas N 9.594.163,93a e E 349.293,38a ; deste segue com 
azimute de 183°52'41,50" por uma distância de 8,77m, até o ponto P16, 
de coordenadas N 9.594.155,18m e E 349.292,79m ; deste segue com 
azimute de 183°52'41,50" por uma distância de 2,50m, até o ponto P17, 
de coordenadas N 9.594.152,69m e E 349.292,62m ; deste segue 
confrontando com LOTE 10 - QUADRA 26 - LOT. PARQUE 
ALVORADA com azimute de 183°52'41,50" por uma distância de 
35,88m, até o ponto P18, de coordenadas N 9.594.116,88m e E 
349.290,19m ; deste segue com azimute de 182°52'21,43" por uma 
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distância de 3,31m, até o ponto P19, de coordenadas N 9.594.113,58a e E 
349.290,03m ; deste segue confrontando com LOTE 11 - QUADRA 26 - 
LOT. PARQUE ALVORADA com azimute de 182°52'21,43" por uma 
distância de 39,60m, até o ponto P20, de coordenadas N 9.594.074,02m e 
E 349.288,04m ; deste segue confrontando com RUA AFONSO 
CARVALHO DOS SANTOS com azimute de 182°52'21,43" por uma 
distância de 2,08m, até o ponto P21, de coordenadas N 9.594.071,94m e 
E 349.287,94m ; deste segue com azimute de 182°52'21,43" por uma 
distância de 11,08m, até o ponto P22, de coordenadas N 9.594.060,88m e 
E 349.287,38m ; deste segue com azimute de 182°52'21,43" por uma 
distância de 2,41m, até o ponto P23, de coordenadas N 9.594.058,47m e 
E 349.287,26m , deste segue confrontando com ÁREA VERDE 21 - 
LOT. PARQUE ALVORADA com azimute de 182°52'21,43" por uma 
distância de 72,72m, até o ponto P24, de coordenadas N 9.593.985,84m e 
E 349.283,62m ; deste segue confrontando com RUA MESTRA MARIA 
DAS GRAÇAS TEIXEIRA PONTES com azimute de 182°52'21,43" 
por uma distância de 3,92m, até o ponto P25, de coordenadas N 
9.593.981,92m e E 349.283,42m ; deste segue com azimute de 
182°52'21,43” por uma distância de 14,19m, até o ponto P26, de 
coordenadas N 9.593.967,74m e E 349.282,71m ; deste segue com 
azimute de 182°52'21,43" por uma distância de 1,60m, até o ponto P27, 
de coordenadas N 9.593.966,15m e E 349.282,63m , deste segue 
confrontando com LOTE 11 - QUADRA 17 - LOT. PARQUE 
ALVORADA com azimute de 182°52'21,43" por uma distância de 
39,60m, até o ponto P28, de coordenadas N 9.593.926,59m e E 
349.280,64m , deste segue confrontando com LOTE 12 - QUADRA 17 - 
LOT. PARQUE ALVORADA com azimute de 182°52'21,43" por uma 
distância de 34,93m, até o ponto P29, de coordenadas N 9.593.891,70m e 
E 349.278,89m ; AO SUL (FUNDOS) Inicia-se a descrição no ponto 
P29, de coordenadas N 9.593.891,70m e E 349.278,89m , deste segue 
confrontando com RUA VIC. B. PAULO PESSOA com azimute de 

212°32'39,78" em curva a direita com raio de 15,75m e desenvolvimento 
de 16,31m, até o ponto P30, de coordenadas N 9.593.878,56m e E 
349.270,50m ; deste segue com azimute de 306°20'33,42" por uma 
distância de 0,42m, até o ponto P31, de coordenadas N 9.593.878,81m e 
E 349.270,16m ; deste segue com azimute de 196°18'53,90" por uma 
distância de 0,52m, até o ponto P32, de coordenadas N 9.593.878,31m e 
E 349.270,02m ; deste segue confrontando com TERRENO DE PROP. 
PARTICULAR com azimute de 303°31'57,03" em curva a direita com 
raio de 15,75m e desenvolvimento de 32,62m, até o ponto P33, de 
coordenadas N 9.593.B93,28m e E 349.247,43m ; AO OESTE (LADO 
ESQUERDO) Inicia-se a descrição no ponto P33, de coordenadas N 
9.593.893,28m e E 349.247,43m ; deste segue com azimute de 
2°52'21,43" por uma distância de 225,74m, até o ponto P34, de 
coordenadas N 9.594.118,74m e E 349.258,75m ; deste segue com 
azimute de 3°52'41,50" por uma distância de 299,59a, até o ponto P01, 
onde teve início essa descrição.. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representadas 
no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, tendo como 
DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, conforme anexo 
único Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto 
destina-se a abertura de logradouro público, no Município de Sobral. Art. 
3º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no 
respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei 
Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria 
Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 
5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de novembro de 
2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 
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